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RESOLUÇÃO Nº 14/2020/CUn, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 

 

  O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA no uso de suas atribuições, considerando a decisão do plenário tomada na 
sessão realizada em 19 de agosto de 2020 pela aprovação do teor do Parecer nº 18/2020/CUn, 
constante do processo nº 23080.031131/2020-43, 

 

  RESOLVE: 

   

                          Art. 1º Conhecer do Pedido de Reconsideração, para, no mérito, indeferir o 
requerido, mantendo a Resolução Normativa nº 140/2020/CUn, nos exatos termos como 
aprovada Conselho Universitário. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da Universidade. 
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